
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  

 
PAUTA DA 18ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE  

EDUCAÇÃO BÁSICA  
REALIZADA NO DIA 28/05/2009. 

 
CONSELHEIROS PRESENTES: Rosana Monteiro dos Santos, Marlúcia Pontes Gomes de Jesus, 

Letir Silva de Souza, Lúzia Domingas Fiorotti Daleprane e Jonas Braz Murari.  

 
1) LEITURA DE ATAS: Não houve leitura de Atas. 
 
2) EXPEDIENTE: 
(Avisos, Comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e documentos de 
interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente ou dos 
Conselheiros). 

 
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

01. PROCESSO CEE Nº. --- – SEDU – Vitória. 
ASSUNTO: Resolução CEE nº. 1926/2009 revoga os Arts. 1 e 2 da Resolução CEE nº. 

19/02/2009. 
RELATOR (A): Conselheira MARLÚCIA PONTES GOMES DE JESUS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. PROCESSO CEE Nº. 222/2008 – Centro Educacional Luis de Camões – Vila Velha. 
ASSUNTO: Reconhecimento da escola. 
RELATOR (A): Redistribuído a Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

03. PROCESSO CEE Nº. 308/2008 – Secretaria Municipal de Saúde de Vitória – Vitória. 
ASSUNTO: Informação que a Escola Mundo Encantado foi interditada e atividades encerradas 

até que se regularize junto à Prefeitura de Vitória. 
RELATOR (A): Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

04. PROCESSO CEE Nº. 318/2008 – EEEFM “Prof. Joaquim Fonseca” – Conceição da Barra 
ASSUNTO: Encerramento da oferta do Ensino Fundamental 
RELATOR (A): Conselheira LETIR SILVA DE SOUZA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

05. PROCESSO CEE Nº. 010/2009 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e 
Turismo – Iúna. 
ASSUNTO: Proposta de ampliação do Ensino Fundamental para a devida análise e aprovação. 
RELATOR (A): Conselheiro JONAS BRÁZ MURARI 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

06. PROCESSO CEE Nº. 028/2009 – EPG Cantinho do Saber – Vila Velha. 
ASSUNTO: Encerramento de suas atividades. 
RELATOR (A): Conselheiro JONAS BRÁZ MURARI 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

07. PROCESSO CEE Nº. 029/2009 – Colégio Eliezer Batista – Vitória. 
ASSUNTO: Encerramento das atividades escolares. 
RELATOR (A): Conselheiro JONAS BRÁZ MURARI 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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08. PROCESSO CEE Nº. 030/2009 – Centro de Educação Infantil Ursinho Feliz – Colatina. 
ASSUNTO: Encerramento das atividades escolares. 
RELATOR (A): Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

09. PROCESSO CEE Nº. 044/2009 – Centro Educacional Padre Anchieta – Cachoeiro de 
Itapemirim. 
ASSUNTO: Mudança. 
RELATOR (A): Conselheira LÚZIA DOMINGAS FIOROTTI DALEPRANE 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

10. PROCESSO CEE Nº. 055/2009 – Centro de Educação Básica Mun. Maria Ortiz – Colatina. 
ASSUNTO: Extinção de Curso de Ensino Médio. 
RELATOR (A): Conselheira LETIR SILVA DE SOUZA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

11. PROCESSO CEE Nº. 056/2009 – Centro Educacional de Laranjeiras – Serra. 
ASSUNTO: Encerramento definitivo da Escola. 
RELATOR (A): Conselheira LETIR SILVA DE SOUZA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

12. PROCESSO CEE Nº. 064/2009 – Colégio Campo Grande – Cariacica. 
ASSUNTO: Encerramento das atividades da escola. 
RELATOR (A): Conselheira LÚZIA DOMINGAS FIOROTTI DALEPRANE  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

13. PROCESSO CEE Nº. 071/2009 – Centro Educacional Adventista de Campo Grande – 
Cariacica. 
ASSUNTO: Mudança de denominação para “Escola Adventista de Campo Grande”. 
RELATOR (A): Conselheiro JONAS BRÁZ MURARI 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

14. PROCESSO CEE Nº. 088/2009 – SEMEC – Linhares. 
ASSUNTO: Renovação de oferta do Ensino Fundamental de 09 (Nove) Anos. 
RELATOR (A): Conselheira LÚZIA DOMINGAS FIOROTTI DALEPRANE 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

15. PROCESSO CEE Nº. 090/2009 – Escola Brasileira de Educação e Ensino – Vitória. 
ASSUNTO: Encerramento das atividades do Ensino Regular. 
RELATOR (A): Conselheira LETIR SILVA DE SOUZA 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

16. PROCESSO CEE Nº. 107/2009 – SRE de Vila Velha – Vila Velha. 
ASSUNTO: Suspensão definitiva das escolas relacionadas. 
RELATOR (A): Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

17. PROCESSO CEE Nº. 110/2009 – SEDU – Vitória. 
ASSUNTO: Minuta de Resolução que objetiva tornar o Exame Nacional Ensino Médio/ENEM, 

obrigatório para alunos da 3ª série Ensino Médio Rede Estadual. 
RELATOR (A): Conselheira MARLÚCIA PONTES GOMES DE JESUS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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RELATORIA DE PROCESSOS 

01. PROCESSO CEE 021/2009                                       RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: Escola Especial Cantinho Feliz, município de Itaguaçu. 
ASSUNTO: Funcionamento da Escola 
VOTO: Pelo deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. PROCESSO CEE 252/2008                                       RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: Centro Educacional Vem Ser, município de Vila Velha. 
ASSUNTO: Reconhecimento da escola 
VOTO: Pelo deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

03. PROCESSO CEE 067/2009 – Vols. I e II               RELATOR (A): LETIR SILVA DE SOUZA. 
INTERESSADO: EEEFM “Armando Barbosa Quitiba”, município de Sooretama. 
ASSUNTO: Aprovação do Curso de Ensino Médio. 
VOTO: Pelo deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

04. PROCESSO CEE 009/2009                                    RELATOR (A): LETIR SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marilândia - APAE, 
município de Marilândia. 
ASSUNTO: Autorização de funcionamento da Escola de Educação Especial “Pe. José de Souza 
Brasil”. 
VOTO: Pelo sobrestamento 
DECISÃO: Aprovado. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

05. PROCESSO CEE 033/2009     RELATOR (A): LÚZIA DOMINGAS FIOROTTI DALEPRANE 
INTERESSADO: Centro Integrado de Atividades Culturais Raymundo Andrade, município de 
Cachoeiro de Itapemirim. 
ASSUNTO: Funcionamento do Ensino Médio. 
VOTO: Pelo sobrestamento. 
DECISÃO: Aprovado. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 


